
PREFEITURADEGUARULHOS
SECRETARIADEEDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR

Em 29 de março de 2021

Memorando Circular n' 04/2020 DEE-SESEOI

Aos Diretores das Escolas da Prefeitura de Guarulhos

Assunto: Ativação do Sistema Gestão Escolar

Considerando a Portaria n' 17/2020-SE, publicada em 18/08/2020, que dispõe sobre:

:'institui cronograma e estabelece critérios e orientações gerais para pré-inscrição, inscrição,

rematrícula e matrícula na rede municipal de ensino própria e instituições parceiras, para o ano letivo
de 2021"

Considerando o reposicionamento de todo o estado de São Paulo na fase emergencial

visando prevenção ao contágio pelo coronavírus(COVID-1 9) no âmbito do Município;

Considerando o memorando Circular n' 02/2021- DTSE-SESEO1.03, de 25 de março de

2021

Informamos que o sistema sairá do período de planeamento/2021, passando para o

período ativo em 30/04/2021 .

Antes da ativação do sistema, a escola deverá verificar:

e se todos os educandos matriculados na tmidade escolar foram incluídos em suas respectivas
classes:

e se houve o lançamento de todas as transferências, desistências e/ou "remanejamentos'
ocorridos;

e se foram canceladas as matrículas dos educandos "remandados" dentro da própria rede ou
encaminhados para a rede estadual de ensino;

e se há casos de duplicidade de nomes, para unificação de cadastro;

B se ainda há alunos fora de classe, para atualização ou cancelamento da matrícula, após
identificação dos motivos.

Após a ativação do sistema e antes de qualquer lançamento referente à movimentação de

educandos (matrícula, transferência, desistência, abandono e remanejamento), as listagens serão as

oficiais, podendo ser atualizadas durante o ano letivo.

Na data da ativação do sistema, a relação de educandos estará em ordem alfabética e, a

partir de então, qualquer nome, referente à matrícula ou remandamento interno de alunos, aparecerá

fora da ordem alfabética, por o

Atenciosamente,

De acordo,


